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LEI Nº 3.408 DE 06 DE JULHO DE 2021 / Responsável 

Ementa: Dispõe sobre a desafetação 

de bens móveis (veículos, 
computadores, móveis de escritório, 

etc.) que compõe o patrimônio da 
Câmara Municipal de Petrolina e 

autoriza a firmação de convênio com o 

Programa Transforma Petrolina para a 

doação dos mesmos. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PETROLINA, ESTADO DE PERNAMBUCO, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Ficam desafetados de sua primitiva condição de bens de uso especial, os bens 

móveis relacionados na lista encartada no Anexo Único desta Lei, pois são inservíveis e 

economicamente inviáveis para o conserto e manutenção para fins de doação com base no 

art. 17, inciso ll, alínea 'a', da Lei nº. 8.666/98. 

Parágrafo único. Os bens móveis descritos nesta Lei são considerados 

economicamente inviáveis para consertos e manutenção e inservíveis para o uso 

permanente no serviço público. 

Art. 2º - A Câmara Municipal de Petrolina está autorizada a firmar convênio com o 

Programa Transforma Petrolina, programa de voluntariado instituído pela Lei 

Municipal nº. 3.379/2021, com vistas a destinar os bens ora desafetados e 

relacionados no Anexo Único desta Lei. 

Parágrafo Único. Os bens móveis de que trata esta lei serão doados ao Programa 

Transforma Petrolina, mediante o convênio indicado no caput, no estado de 

conservação e condição em que se encontrarem, pressupondo-se que tenham sido 
previamente examinados pelo donatário não cabendo, pois, a respeito deles, qualquer 

reclamação posterior quanto às suas qualidades intrínsecas ou extrínsecas, bem 

como os possíveis defeitos e/ou vícios redibitórios. 

Art. 3º — O setor de compras e licitação desta Câmara Municipal realizará a prévia 

avaliação dos bens que tratam esta Lei. 

Art. 4º — As despesas de transferência dos bens móveis objeto da referida doação 

ficarão à cargo do respectivo donatário. 
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Art. 5º — Após a firmação do convênio e da efetiva tradição e transferência dos bens 
móveis relacionados no Anexo Unico desta Lei, a Câmara Municipal de Petrolina 

estará autorizada a proceder à baixa nos registros patrimoniais e dos valores 

contábeis correspondentes aos bens que tratam esta Lei. 

Art. 6º — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Autoria: Aero Cruz 

Gabinete do Prefeito, em 06 de julho de 2021. 

MIGUEL DE SOUZA LEÃO COELHO 

Prefeito Municipal 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PETROLINA, desincumbindo-se de suas 

atribuições legais e com arrimo no art. 60, inciso V, da Lei Orgânica do Município, e 
considerando o atendimento do regular procedimento legislativo à espécie aplicado. 

1) - RESOLVE: SANCIONAR e PROMULGAR a lei que “Dispõe sobre a desafetação 
de bens móveis (veículos, computadores, móveis de escritório, etc) que compõe 
o patrimônio da Câmara Municipal de Petrolina e autoriza a firmação de convênio 

com o Programa Transforma Petrolina para a doação dos mesmos” Tombada sob 

nº 3.408, de 06 de julho de 2021, publique-se, nos termos e na forma da lei. 

Gabinete do Prefeito, em 06 de julho de 2021. 

MIGUEL DE SOUZA LEÃO COELHO 
Prefeito Municipal 
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' Saes Ê 
CÂMARA DE VEREADORES DE PETROLIN 

Casa Vereador Plínio Amorim 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

  

     Responsável 

  

PROJETO DE LEI Nº 121/2021 - REDAÇÃO FINAL. 

EMENTA: Dispõe sobre a desafetação de 
bens móveis (veículos, computadores, móveis 
de escritório, etc) que compõe o patrimônio da 
Câmara Municipal de Petrolina e autoriza a 
firmação de convênio com o Programa 
Transforma Petrolina para a doação dos 
mesmos. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA aprovou e o Senhor Prefeito sanciona 
a seguinte Lei: 

Art. 1º. Ficam desafetados de sua primitiva condição de bens de uso especial, os 
bens móveis relacionados na lista encartada no Anexo Único desta Lei, pois são 
inservíveis e economicamente inviáveis para o conserto e manutenção para fins de 
doação com base no art. 17, inciso IL, alínea 'a”, da Lei nº. 8.666/93. 

Parágrafo único. Os bens móveis descritos nesta Lei são considerados 
economicamente inviáveis para consertos e manutenção e inservíveis para o uso 
permanente no serviço público. 

Art. 2º. A Câmara Municipal de Petrolina está autorizada a firmar convênio com o 
Programa Transforma Petrolina, programa de voluntariado instituído pela Lei 
Municipal nº. 3.379/2021, com vistas a destinar os bens ora desafetados e 
relacionados no Anexo Único desta Lei. 

Parágrafo Único. Os bens móveis de que trata esta lei serão doados ao Programa 
Transforma Petrolina, mediante o convênio indicado no caput, no estado de 
conservação e condição em que se encontrarem, pressupondo-se que tenham sido 
previamente examinados pelo donatário não cabendo, pois, a respeito deles, 
qualquer reclamação posterior quanto às suas qualidades intrínsecas ou extrínsecas, 
bem como os possíveis defeitos e/ou vícios redibitórios. 
Art. 3º. O setor de compras e licitação desta Câmara Municipal realizará a prévia 
avaliação dos bens que tratam esta Lei. 

Art. 4º. As despesas de transferência dos bens móveis objeto da referida doação 
ficarão à cargo do respectivo donatário. 

Praça Santos Dumont, s/nº - Centro, TEL: (87)3862-9265, Petrolina — PE / CEP: 56304-200 
Internet: www.camarapetrolina. pe.gov.br — Email: gabineteaerocruz(O gmail.com 4
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CÂMARA DE VEREADO 
Casa Vereador Plínio. Amorim | 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Art. 5º. Após a firmação do convênio e da efetiva tradição e transferência dos bens móveis relacionados no Anexo Único desta Lei, a Câmara Municipal de Petrolina estará autorizada a proceder à baixa nos registros patrimoniais e dos valores contábeis correspondentes aos bens que tratam esta Lei. 

Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.    

   

Autor: Aero Cruz 

  

ALDO DE ALÉNCAR LIMA 
ecistário   

GATURIANO PIRES DA SILVA 
3º Vice-Presidente 

cas 

Praça Santos Dumont, s/nº - Centro, TEL: (87)3862-9265, Petrolina — PE / CEP: 56304-200 
Internet: www.camarapetrolina. pe.gov.br — Email: gabineteaerocruz(O gmail.com
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CÂMARA DE VEREADORES DE PETRÓL 

Casa Vereador Plínio Amorim 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA NÉ A) 
  

PROJETO DE LEI Nº 21/2021 DE 14 DE JUNHO DE 2021. 

Autor: Vereador Aerolande Amós da Cruz 

  

  

EMENTA: Dispõe sobre a desafetação 

de bens móveis (veículos, computadores, 

  móveis de escritório, etc) que compõe o 

patrimônio da Câmara Municipal de 

Petrolina c autoriza a firmação de 

  

  convênio com o Programa Transforma 

Petrolina para a doação dos mesmos. 

O PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA aprova e o 

Senhor Prefeito sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º. Ficam desafetados de sua primitiva condição de bens de uso especial, os 

bens móveis relacionados na lista encartada no Anexo Único desta Lei, pois são 

inservíveis e economicamente inviáveis para o conserto e manutenção para fins de 

doação com base no art. 17, ínciso II, alínea “a”, da Lei nº. 8.666/93. 

Parágrafo único. Os bens móveis descritos nesta Lei são considerados 

economicamente inviáveis para consertos e manutenção e inservíveis para o uso 

permanente no serviço público. 
x 

Art. 2º. A Câmara Municipal de Petrolina está autorizada a firmar convênio com o 

Programa Transforma Petrolina, programa de voluntariado instituído pela Lei 

Municipal nº. 3.379/2021, com vistas a destinar os bens ora desafetados e 

relacionados no Anexo Único desta Lei. 

Parágrafo Único. Os bens móveis de que trata esta lei serão doados ao Programa 

Transforma Petrolina, mediante o convênio indicado no caput, no estado de 

conservação e condição em que se encontrarem, pressupondo-se que tenham sido 

previamente examinados pelo donatário não cabendo, pois, a respeito deles, 

qualquer reclamação posterior quanto às suas qualidades intrínsecas ou extrínsecas, 

bem como os possíveis defeitos e/ou vícios redibitórios. 

Praça Santos Dumont, s/nº - Centro, TEL: (87)3862-9265, Petrolina — PE / CEP: 56304-200 
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Art. 3º. O setor de compras e licitação desta Câmara Municipal realizará a prévia 

avaliação dos bens que tratam esta Lei. 

Art. 4º. As despesas de transferência dos bens móveis objeto da referida doação 

ficarão à cargo do respectivo donatário. 

Ast. 5º. Após a firmação do convênio c da cfetiva tradição c transferência dos bens 

móveis relacionados no Anexo Único desta Lei, a Câmara Municipal de Petrolina 

estará autorizada a proceder à baixa nos registros patrimoniais e dos valores 

contábeis correspondentes aos bens que tratam esta Lei. 

Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ANEXO ÚNICO 

Bens móveis que ficam desafetados de sua primitiva condição de bens de uso 

especial e foram considerados economicamente inviáveis para consertos e 

manutenção e inservíveis para o uso permanente no serviço público: 

Bens descritos na lista em anexo. 

JUSTIFICATIVA 
Fxcelentíssimos Vereadores, Fixcelentíssimas Vereadoras: 

Submeto à apreciação dessa Egrégia Casa Legislativa o presente Projeto de Lei que 

dispõe sobre a desafetação de bens móveis que compõe o patrimônio da Câmara 

Municipal de Petrolina e autoriza sua doação ao Programa Transforma Petrolina, 

programa de voluntariado criado pela Lei Municipal nº. 3.379/2021. 

Com efeito, compõem o patrimônio desta Câmara Municipal os bens abaixo 

relacionados: 

Praça Santos Dumont, s/nº - Centro, TEL: (87)3862-9265, Petrolina — PE / CEP: 56304-200 

Internet: http://petrolina.pe.leg.br/ — Email: gabineteaerocruz(O gmail.com
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02 (dois) veículos automotores que têm se mostrado inservíveis para o uso 

cotidiano, são eles 7) um automóvel ECOSPORT, Marca Ford, Ano Fabricação 

2008, Modelo 2008, Placa KLU “7053, Renavam nº. 966763840, Chassis 

9BFZE16PX88957175, Patrimônio nº. 472 e :7) uma motocicleta modelo CG 125 

Titan ES, Marca Honda, Ano Fabricação 2002, Modelo 2003, Placa KKU 0131, 

Renavam nº. 796204993, Chassis 9C2]C30203R 114460, Patrimônio nº. 69. 

Considerando que o automóvel ECOSPORT vem causando prejuízos e 

transtornos com problemas mecânicos e a necessidade de custosa manutenção, 

além do fato de está confirmado que a fábrica da marca (FORD) não irá mais atuar 

no país, o que ocasionará grande depreciação em seu valor, bem como a dificuldade 

de peças de reposição, se mostra razoável a sua alienação. Ademais, a motocicleta 

CG 125 Honda está muito tempo parada em verdadeira situação de sucata. Assim, 

percebe-se que taís bens não são úteis e eficientes à Administração Pública. 

Ademais, os bens móveis (computadores e móveis de escritório) se mostram 

inservíveis para o cotidiano laboral desta Câmara Municipal, uma vez que 

necessitam de consertos e manutenção cuja conveniência econômica demonstra 

que a permanência dos mesmos nesta Casa ocasionará prejuízos financeiros. 

Conforme destaca o art. 88 da Lei Orgânica Municipal, cabe à Câmara Municipal a 

administração dos bens públicos utilizados em seus serviços. Sendo assim, diante 

da situação em que se encontra os bens acima elencados, se mostra de inconteste 

interesse público a desafetação dos mesmos. 

Dessa forma, submeto o presénte Projeto de Lei ao crivo e à necessária 
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PARECER DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

PROJETO DE LEI 121/2021 — PODER LEGISLATIVO 
EMENTA:DISPÕE SOBRE A DESAFETAÇÃO DE BENS MÓVEIS 
(VEÍCULOS, COMPUTADORES, MÓVEIS DE ESCRITÓRIO, ETC) QUE 
COMPÕE O PATRIMÔNIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA E 
AUTORIZA A FIRMAÇÃO DE CONVÊNIO COM O PROGRAMA 
TRANSFORMA PETROLINA PARA A DOAÇÃO DOS MESMOS. 

  

AUTOR: AERO CRUZ | CAMARA a PUNICIPA: 
RELATOR: RUY WANDERLEY G. DE SÁ Leinc>hoS jzoz( 
CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL — PER 

e h 

I- EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS: RES Do dE 

Trata-se de projeto de lei do Poder Legislativo, o qual dispõe sobre a desafetação de 
bens móveis (veículos, computadores, móveis de escritório, etc) que compõe o 
patrimônio da Câmara Municipal de Petrolina e autoriza a firmação de convênio 
com o Programa Transforma Petrolina para a doação dos mesmos, é constitucional 
e legal na forma da Lei Orgânica Municipal e demais leis atinentes a espécie, bem 

como está de acordo com os preceitos constitucionais e atende as técnicas 
redacionais e legislativas. 

IH - QUANTO AO VOTO DO RELATOR: 

Face a legalidade e a constitucionalidade do projeto em tela, a relatoria vota pela 
tramitação regular da matéria. 

— VOTO DA COMISSÃO: 

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de motivos 
da relatoria, votam pela tramitação regular da matéria. 

Sala das (lero 2021. 

VA 

    
tendo, 

VER. ZENILDO 1 DA SILVA - SECRETÁRIO 

cas



PARECER DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E NEGÓCIOS MUNICIPAIS 

PARECER 

PROJETO DE LEI 0121/2021 - PODER LEGISLATIVO 
EMENTA: DISPÕE SOBRE A DESAFETAÇÃO DE BENS MÓVEIS 
(VEÍCULOS, COMPUTADORES, MÓVEIS DE ESCRITÓRIO, ETC) QUE 
COMPÕE O PATRIMÔNIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA E 
AUTORIZA A FIRMAÇÃO DE CONVÊNIO COM O PROGRAMA 
TRANSFORMA PETROLINA PARA A DOAÇÃO DOS MESMOS. | 
AUTOR: AERO CRUZ CÂMARA MUNICIPA: RELATOR: ALEX SANDRO DE JESUS GOMES Lein SHM08 | Zom 
CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL Nedefolhas Z8 

[- EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS: 7 Responda” 

O presente Projeto de Lei de autoria do Poder Legislativo, dispõe sobre a 

desafetação de bens móveis (veículos, computadores, móveis de escritório, etc) que 
compõe o patrimônio da Câmara Municipal de Petrolina e autoriza a firmação de 
convênio com o Programa Transforma Petrolina para a doação dos mesmos. 

É de se esclarecer que, o presente Projeto de Lei pretende desafetar bens que 
compõem o patrimônio desta Câmara Municipal, sendo, portanto, da competência 
parlamentar a iniciativa do projeto correlato. 

IN - QUANTO AO VOTO DO RELATOR: 

O projeto em análise preenche os requisitos do Regimento Interno, bem como está 
de acordo com a legislação aplicável a espécie, e atende no mérito a finalidade da 
proposição. Face ao exposto o relator vota pela aprovação regular da matéria. Este 
é o Parecer. 

HI- VOTO DA COMISSÃO: 

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de motivos 
da relatoria, votam pela aprovação regular da matéria. 

Sala das Comissões, 10 de maio de 2021. 

VER. GATURIANO PIRES DA SILVA - PRESIDENTE 

VER. ALEX O DE JESUS GOMES - RELATOR 

NE A 

  

Cas
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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER 

PROJETO DE LEI 0121/2021 - PODER EXECUTIVO 
EMENTA: DISPÕE SOBRE A DESAFETAÇÃO DE BENS MÓVEIS (VEÍCULOS, 
COMPUTADORES, MÓVEIS DE ESCRITÓRIO, ETC) QUE COMPÕE O PATRIMÔNIO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA E AUTORIZA A FIRMAÇÃO DE CONVÊNIO COM 
O PROGRAMA TRANSFORMA PETROLINA PARA A DOAÇÃO DOS MESMOS. 
AUTOR: AERO CRUZ LAMARA MUNICICA. 

RELATOR: JOSIVALDO BARROS 

CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL 

  

I- EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS: 

O presente Projeto de Lei de autoria do Poder Legislativo, dispõe sobre a 
desafetação de bens móveis (veículos, computadores, móveis de escritório, etc) que 

compõe o patrimônio da Câmara Municipal de Petrolina e autoriza a firmação de 
convênio com o Programa Transforma Petrolina para a doação dos mesmos. 

E de se esclarecer que, o presente Projeto de Lei pretende desafetar bens que 
compõem o patrimônio desta Câmara Municipal, sendo, portanto, da competência 

parlamentar a iniciativa do projeto correlato. 

H —- QUANTO AO VOTO DO RELATOR: 

O projeto em análise preenche os requisitos do Regimento Interno, bem como está 
de acordo com a legislação aplicável a espécie, e atende no mérito a finalidade da 
proposição. Face ao exposto o relator vota pela aprovação regular da matéria. Este 

é o Parecer. 

NI - VOTO DA COMISSÃO: 

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de motivos 

da relatoria, votam pela aprovação regular da matéria. 

Sala das Comissões, 2 ass junho de 2021.     
cas


